
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
--- PODER LEGISLATIVO - 

Proc. ~ 2 ~, 'lj 
Folha Nº;____,--:=:r--~- ;,__ __ 

-~ 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITlHÇ,\O, .JUSTIÇA, REDAÇÃO E CIDADANIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GAlmll,:L D..\ PALHA. 

I - RELATÓRIO 
O ilustre Vereador Tiago dos Santos, no uso de suas atribuições legais, propõe o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 76/2023, ,1w Cn1'r-cdc Título de Cidadão(ã) Gabriclcnse ao Senhor(a) 
· TITO SCHNEIDER. 

A proposição foi devidamente protocolada na Diretoria de Recepção, Protocolo, 
Informação e Documentação e lida cm Plenário. como Proposição de Honraria. Após veio a esta 
Comissão para opinar conclusivamente, conforme art. fí!J. II, "e" do Regimento Interno. É o Relatório. 

Jl - DFSENVOLVIMl<:NTO 
A proposiçao de honrarin l',.('J")Sf,1 ,,nr qualquer membro do parlamento municipal 

obedece ao rito estabelecido no art, 351 cio Rcµimç11fo l111,·rno da Casa, que prescreve: 
"Art, 351. Por via d<• nec1·efo ! 1'':islafivo, aprovado em discussão e votação única 
pelo voto da Comissão de C<,n.-titni~·i"io, .Justiça Redação e Cidadania, a Câmara 
Municipal poderá concvrlcr titPlos de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homcm::•<'m ,, p<·•·rnnalidades ou entidades nacionais ou 
internacionais nulirH,):· · no P·1í~. q11c' fr,,,,.cm jus a essa honraria." 

Trata a proposição cm cvtudo. d,· honraria concedida ao Senhor supracitado, a ser 
agraciado com Título de Cidadão Cabriole .. ,c. e,.;.,· rc,111i~itos legais estabelecidos regimentalmente, 
conforme art. 352 do Regimento Interno, for;tt'l de,· ,.,.,,,,111, obedecidos. 

1II - PAHECl<:H DO HELATOR 
O homenageado é merecedor eh ! cw•··n·i:1 proposta, pelos serviços relevantes prestados 

à nossa Comunidade. · 

IV - p.,, I<. 1-:c,m 
"Em face ao Projeto rll• ()rr-n•lp l ,Pgislatívo nº 76/2023, ter preenchido as 
formalidades legais e o hn"""1·•g,,.·r1n ser merecedor da honraria, opinamos 
conclusivamente por sua apro, .. ,r~1,,, nos moldes do art. 64, II, "e" do Regimento 
Interno." 

Sala das Comissões Pern1·,.1en1"s 

.ios« ll. 
Relator 

VOTO COM O RELATOR: 

ARLLTE i' L'' '• r:n1rnELARI MOSCHEN 
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